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TERMO DE REFERÊNCIA DE BENS COMUNS 
PAE nº 2025/3311665 

 

 

1 - O QUE SERÁ CONTRATADO? 

(art. 6°, XXIII, a e i, da Lei Federal nº 14.133/21) 

Item Descrição 
Código 

SIMAS 
Und Qtd 

Valor Unitário 

Estimado 
Total 

1 
Agulha Anest. Raquidiana 22Gx3 ½”, 

Com Mandril metálico, isenta de 
rebarbas ou imperfeições, Cânula de 
paredes finas. 

051649-0 Unidade 10.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

 VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 0,00 

2 - JUSTIFICATIVA DA NÃO DIVISÃO DO OBJETO EM LOTES E/OU DO AGRUPAMENTO EM 

GRUPOS 

(art. 40, §§ 2° e 3°, da Lei Federal nº 14.133/21) 

Considerando tratar-se de único item essencial à resposta imediata ao surto de meningite, e que a 

aquisição em item único favorece a celeridade e uniformidade no fornecimento, optou-se por não dividir 

a contratação em lotes. A ausência de fracionamento visa garantir eficiência logística e redução de riscos 

operacionais. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

(art. 6°, XXIII, c, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 O Estado do Pará registra um aumento de casos de meningite, com confirmação 

 laboratorial predominante da etiologia meningocócica. Esse cenário exige uma 

 resposta rápida e estruturada do sistema de saúde pública, especialmente no que 

 diz respeito ao diagnóstico precoce e à contenção da cadeia de transmissão da 

 doença. 

 
A punção lombar, realizada por meio de agulhas específicas (raquidiana 22Gx3 

3.1 - 
½”, com mandril metálico, isenta de rebarbas ou imperfeições, Cânula de paredes 

finas.), é um dos principais procedimentos clínico-laboratoriais para o diagnóstico 
da meningite, permitindo a análise do líquor e a identificação do agente  

QUAL O MOTIVO DA 

CONTRATAÇÃO? 

  etiológico. Sua utilização é essencial tanto na triagem de casos suspeitos quanto  

no acompanhamento  dos  casos  confirmados,  sendo  considerada 

 procedimento-padrão em protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas. 

 
Diante da confirmação de surto, da alta letalidade da doença e do seu potencial 

 de disseminação rápida em ambientes coletivos (como escolas, alojamentos, 

 unidades prisionais), torna-se imprescindível garantir o abastecimento 

 emergencial dos insumos necessários à assistência e vigilância epidemiológica. 

 A presente contratação visa, portanto: 
 • Assegurar o fornecimento imediato de agulhas de punção lombar às unidades 
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 hospitalares e de referência laboratorial; 

 

• Viabilizar a coleta de líquor para confirmação diagnóstica da meningite; 
 
• Apoiar a resposta coordenada da Vigilância em Saúde no controle de possível 

surto da doença; 

• Minimizar riscos de agravamento clínico, internações prolongadas e óbitos 

evitáveis; 

• Reduzir o impacto sobre o sistema de saúde estadual e garantir a segurança 

sanitária em períodos críticos de aglomeração populacional. 

Dessa forma, a aquisição ora solicitada se apresenta como medida imprescindível 

para a manutenção da capacidade operativa do sistema de saúde, especialmente 

em seu componente de vigilância laboratorial e clínica, assegurando resposta 

tempestiva e adequada à emergência epidemiológica instalada. 

4 - NATUREZA DO BEM 

(art. 6°, XXIII, a, da Lei Federal nº 14.133/21) 

☒ Comum. 

☐ Especial. 

5 - PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DO BEM 

(art. 40, § 1°, I e III, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 
 

 
5.1- 

HAVERÁ PROVA DE 

QUALIDADE? 

 
 

 

☒ Sim. 

Justificativa: A realização de uma prova de qualidade para as agulhas 

é fundamental para assegurar a eficiência e a segurança dos itens, afim 

serem utilizados com segurança nos usuários das salas de vacinas. 

Dessa forma, a realização da prova de qualidade e a obtenção da 

certificação garantem não apenas a eficácia operacional dos serviços, 

mas também a proteção da saúde e da integridade dos profissionais 

envolvidos e da população atendida. 

☐ Não. 

5.2 - 

O EDITAL EXIGIRÁ 

AMOSTRA? 

      Sim. 

 

☒ Não 

Justificativa:  

Local da entrega da amostra: 

 

Processo: 2025/3311665 | Sequencial: 43 | Autenticação: e8d9cd99-cd41-4465-9300-aa42b2222c8c
Acessado por: Adriano Nahon Souza Moraes (CPF: ***.149.913-**) em 26/06/2026 às 14:32 Página: 2/7



Página: 3/7 
 

 

5.3- 

    HAVERÁ GARANTIA 
☐ Sim. 

DO BEM? ☒ Não. 

 
 
 
 
 

 

5.4 - 

HAVERÁ 

ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA? 

☐ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado prestará 

assistência técnica em relação aos bens indicados nos itens X e Y, durante N 

meses, a partir do seu recebimento pela contratante, por meio de empresa 

credenciada contratada por ele, sem custo para a administração pública. 

☐ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado prestará 

assistência técnica em relação aos bens indicados nos itens X e Y, durante N 

meses, a partir do seu recebimento pela contratante, por meios próprios, sem 

custo para a administração pública. 

☒ Não será prestada assistência técnica em relação aos itens X e Y. 

6 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

(art. 6°, XXIII, h, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 
☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal 

 nº 14.133/21. 

 
6.1 - 

☒ Dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 75, II, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 
☐ Pregão eletrônico. 

 ☐ Concorrência. 

6.2 - 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

☒ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

6.3 - Justificativa: O orçamento estimado será tratado como sigiloso, nos 

☒ Sim. termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, em observância às diretrizes da 

SESPA e da PGE/PA. 

☐ Não. 

O ORÇAMENTO 

ESTIMADO É 

SIGILOSO? 

6.4 - 

CRITÉRIO PARA A 

PROPOSTA SER ACEITA 

O critério de aceitabilidade do preço será considerado “sigiloso” para todos os 

fins. Os produtos devem possuir selo do INMETRO, atender aos critérios de 

sustentabilidade ambiental, e atender as características descritas do quadro “O 

que será contratado?” 
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6.5- 

HÁ ITENS COM 
 

☐ Sim. Indicar os itens: (Caso se assinale “sim”) 

PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E 

EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE? 

 

☒ Não. 

7 - REQUISITOS DA CONTRATADA 

(art. 6°, XXIII, d, da Lei Federal nº 14.133/21) 

7.1- 

QUAL SERÁ A 

 

☒ Comprovação de existência jurídica. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA ☐ Autorização para o exercício da atividade. 

EXIGIDA?  

 
7.2 - 

  
Qual? 

SERÁ EXIGIDA ☐ Sim.  

HABILITAÇÃO  Por que? 

TÉCNICA? 
 

 
☒Não. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

7.3- 

QUALIFICAÇÕES 

TÉCNICAS EXIGIDAS 

☐ Declaração de ciência das 

informações necessárias para o 

cumprimento da futura obrigação 

contratual. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☐ Registro na entidade profissional 

competente. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☐ Indicação de pessoal técnico, 

instalações e aparelhamento para o 

cumprimento da futura obrigação 

contratual com a comprovação de 

qualificação técnica de cada membro 

da equipe técnica responsável pela 

execução dos trabalhos. 

 

 
Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 
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☒Outro. Justificativa:   Essa   exigência   visa 

Especificar: Atestado (s) ou certidão  assegurar que a empresa licitante possui 

(s) expedido (s) por pessoa jurídica   experiência  prévia  na  produção  ou 

de direito público ou privado, fornecimento de agulhas, demonstrando 

comprovando que a licitante já assim sua competência e expertise no 

forneceu o material compatível com  campo.   A   apresentação   desses 

o objeto deste termo de referência.  documentos comprova que a licitante 

A comprovação deverá ser feita por possui um histórico de fornecimento 

meio de apresentação documental bem- sucedido de produtos compatíveis 
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 assinados, carimbado e em papel contribui para a garantia da qualidade e 

timbrado da empresa ou órgão que eficácia dos serviços prestados pela 

adquiriu o produto. contratada 

☐ Não será exigida prova de 

qualificação técnica em razão da 

baixa complexidade da contratação. 

7.4 - 

HÁ CRITÉRIO DE 

SUSTENTABILIDADE? 

☐ Sim. Especificar: (Caso se assinale “sim”) 

☒ Não. 

7.5 - 

HÁ RISCOS A SEREM 
☐ Sim. 

ASSUMIDOS PELA ☒ Não. 
CONTRATADA?  

8 - FORMA DE ENTREGA DO BEM 

(art. 6°, XXIII, e; art. 40, § 1°, II, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 
8.1 - 

COMO O BEM DEVE 

SER ENTREGUE? 

☒ O bem deve ser totalmente entregue de uma só vez, conforme edital. 

☐ O bem deve ser entregue em X parcelas, sendo a 1ª em até Y dias, a contar do 

recebimento da nota de empenho, e as demais, conforme necessidade da 

contratante dentro do prazo de vigência contratual, mediante seu aviso com 

Z dias de antecedência. 

 O bem deve ser entregue no Almoxarifado Central da SESPA, (Divisão de 

8.2- 
Patrimônio), sito à Av. José Bonifácio nº 1836, Bairro: Guamá, CEP 66.063-425, 

Belém-Pará. 
RECEBIMENTO DO BEM 

Telefone: (91) 40064921 / 4006492/ 40064931 

 e-mail: dipat.das@gmail.com, das 8h às 17h. 

8.3 - 

PRAZOMÁXIMO 

DE VALIDADE 

 
Até 2 anos 

9 - PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

(art. 6°, XXIII, a e g, da Lei Federal nº 14.133/21) 

9.1 - 

PRAZO DO 

CONTRATO 

☒ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 12 meses. 

9.2 - 

HAVERÁ POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 

☒ Não. 

9.3 - Meio Ordem bancária. 
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FORMA DE 

PAGAMENTO 
Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará. 

 Até 60 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal (ou 

Qual o prazo? fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da 

contratada. 

A regularidade fiscal pode ser provada: 

1. Por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de 

Prova da  Licitante. 

regularidade  ou 

fiscal 2. Pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/21, quando não for possível consultar aos 

sistemas oficiais. 

9.4 - ☐ X% do valor inicial do contrato. Justificativa: (caso tenha garantia) 

QUAL A GARANTIA 

DO CONTRATO? ☒ Não há. Justificativa: Trata-se de aquisição de 
bens padronizados de uso comum, com 
baixa complexidade técnica e sem 
necessidade de instalação, adaptação ou 
prestação de serviços associados 

10 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

(art. 6°, XXIII, j, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 

Funcional Programática: 8302 – Vigilância e Controle a Agravos Transmissíveis 

10.1 - 
Agudos e Endêmicos. 

Elemento de Despesa: 339030. 
DADOS 

Fonte do Recurso: 01 600 0000 49 e 02 600 0000 49. ORÇAMENTÁRIOS 

DA CONTRATAÇÃO 
Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de 

 disponibilidade orçamentária 

 

 
Belém (PA), 17 de abril de 2026. 

 
(Assinatura eletrônica) 

MARIA ROSIANA CARDOSO NOBRE 

Diretora de Vigilância em Saúde –DVS/SESPA 

Matrícula 5274869/2 
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